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APORÉ-GO 

 

INDICAÇÃO DE OBRA Nº 011/2018 

 

 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Aporé 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, vem, de acordo com o 

Regimento Interno e, após ouvir o Plenário, e uma vez cumpridas as demais 

formalidades de praxe, requerer ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que tome as 

devidas providências no sentido de comprar / construir / instalar uma piscina com 

aquecimento artificial para uso da população. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Requerimento em apreço é de grande importância, pois 

sabemos que o direito a saúde é um dos Direitos constitucionais dos cidadãos, 

previsto no artigo 196 da Constituição Feral, in verbis: 

 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”. 

  

Conforme exposto acima, entendemos que é dever do poder 

público tomar as devidas providências para a execução de medidas necessárias 

para o melhor atendimento à saúde da população, com as devidas ferramentas de 

trabalho.  

 

Assim, sendo a hidroginástica atividade física que beneficia 

crianças, adultos, idosos e gestantes, gerando vários resultados que melhoram a 
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saúde e o bem estar de quem necessita, fazendo-se necessário a sua aquisição / 

edificação / instalação para atendimento daquelas pessoas que tenham indicação 

médica ou de outros profissionais da saúde.  

 

Esperamos, pois, aprovação deste pelos ilustres Pares e, 

posteriormente, as providências do Sr. Prefeito. 

 

Aporé-GO, 07 de agosto de 2018. 

 

 

 

Valdecir Quintino 

VEREADOR  
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